
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo n.º 01-264.034/2025 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 
 

1.1. Aquisição de material de expediente e consumo, nos termos da tabela abaixo, na modalidade 
Dispensa Eletrônica de Licitação, para atender a demanda da Companhia de Desenvolvimento de 
Curitiba – CURITIBA S.A., conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CÓD. SGP 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTI
DADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Café em pó 
embalagem com 500 

gramas 
89.11.06.02657-9 Unidade 200 R$ 30,93 R$ 6.186,00 

2 Açúcar refinado 
pacote de 1kg 89.11.06.03472-6 Unidade 30 R$ 5,45 R$ 163,50 

3 Adoçante Dietético 
líquido Sucralose 
frasco c/ 100 ml 

89.11.29.73955-6 Frasco 50 R$ 13,16 R$ 658,00 

4 Mexedor de plástico 
para café (pacote 

c/500) 
72.06.10.60991-9 Pacote 10 R$ 11,50 R$ 115,00 

5 Copo Descartável 
(pacote com 100 

unidades) 
72.06.01.02680-9 Pacote 600 R$ 6,60 R$ 3.960,00 

6 Fita adesiva larga 75.03.01.03300-0 Rolo 30 R$ 8,93 R$ 267,90 

7 Tesoura grande 75.03.06.22173-0 Unidade 10 R$ 7,10 R$ 71,00 

 
 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 2021. 

 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da Emissão da Autorização de 

Fornecimento, na forma do artigo 135 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 
Convênios da CURITIBA S.A. 

 
1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 11.421,40 (onze mil quatrocentos e vinte e um 

reais e quarenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima e orçamentos em 
anexo. 
 

1.5. A disputa será restrita entre microempresas e empresas do pequeno porte, nos termos 
do Art. 48, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006; 
 

1.6. O processo foi instruído conforme a Lei nº 13.303/16, bem como Regulamento Interno de 
Licitações, Contratos e Convênios da CURITIBA S.A. 



 

1.7. No presente certame não haverá a possibilidade de participação de consórcio, 
justificando-se no fato da grande quantidade de empresas específicas do ramo existentes 
no mercado local e nacional, bem como o quantitativo do bem previsto, ser compatível 
com boa parte desta empresa. Assim, entende-se como muito complexa e desnecessária 
a constituição de um consórcio; 
 

1.8. No presente certame não haverá a participação de cooperativas; 
 

1.9. Os bens adquiridos enquadra-se na classificação de bens comuns, ou seja, bens que 
apresentam características técnicas simples, usualmente disponíveis no mercado, cujas 
especificações podem ser definidas objetivamente por meio de padrões usuais, e que 
não demandam projetos complexos para sua descrição. 
 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 
2.1. A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de aquisição de materiais de 

consumo e de escritório, indispensáveis para o pleno funcionamento das atividades 
administrativas deste órgão. Entre os itens a serem adquiridos incluem-se café, açúcar, fita 
adesiva e tesoura, os quais são essenciais para o desenvolvimento rotineiro dos trabalhos 
internos. Tais materiais são utilizados diariamente por servidores, colaboradores e visitantes, 
contribuindo para a manutenção de um ambiente de trabalho adequado e funcional. O 
fornecimento de café e açúcar tem caráter institucional e está diretamente relacionado à promoção 
do bem-estar dos servidores e à recepção de visitantes, fortalecendo as relações interpessoais e 
a qualidade do atendimento ao público. Já os itens de escritório, como fita adesiva e tesoura, são 
imprescindíveis para a execução de tarefas administrativas, organização de documentos, 
montagem de processos físicos e apoio a diversas atividades operacionais. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  
 

3.1. A solução proposta para a aquisição de materiais de expediente e consumo visa atender de forma 
eficiente, econômica e sustentável as necessidades operacionais da organização. Essa solução 
abrange a identificação e contratação de fornecedores, a definição de processos para o controle 
de consumo e estoque, e a garantia da qualidade e pontualidade nas entregas, assegurando que 
os materiais necessários estejam sempre disponíveis para o bom andamento das atividades da 
empresa. 
 

3.2. Considerando a necessidade da Companhia, as especificidades do serviço e o valor total estimado 
da contratação, a melhor solução é a contratação direta por dispensa, segundo inciso II do Artigo 
29 da Lei Federal 13.303/2016.  
 

3.3. Definida esta linha de atuação, o valor máximo que a Administração se propõe a pagar foi estimado 
com base em pesquisas de mercado. Os resultados da pesquisa de mercado se encontram no 
Mapa Comparativo de Preços. 

 
3.4. Especificação dos produtos: 

1. CAFÉ, 500g, a vácuo, torrado e moído, em embalagem laminado plástico, apresentar selo de 
pureza da ABIC e certificado da qualidade global, atualizado pelo ITAL-SP com nota superior 
a 6, 100% puro, de primeira qualidade, embalado pelo processo de alto vácuo, validade mínima 



 

para 12 meses, com registro no Ministério da Saúde e selo de pureza da ABIC. O produto 
deverá ser entregue com no máximo 1/4 do período de validade transcorrido.   

2. AÇÚCAR refinado branco, acondicionado em embalagem plástica de 1 kg. Validade mínima 
para 12 meses contados a partir da data de entrega do produto. 

3. ADOÇANTE, dietético, líquido, sucralose, edulcorante derivado da cana, embalagem com 100 
ml, validade mínima para 12 meses contados a partir da data de entrega do produto. 

4. MEXEDOR de café, tamanho entre 8 e 11cm, pacote com 500 unidades. 

5. COPO descartável, 180ml, confeccionado em polipropileno, atóxico, resistente a temperatura 
até 100ºc, fundo reforçado, observadas as condições estabelecidas na legislação vigente, 
conforme NBR 14865, embalados em pacote com 100 unidades. 

6. FITA adesiva, transparente, medindo no mínimo:  50m x 48mm. 

7. TESOURA grande, para uso geral, com 8 polegadas, cabo em polipropileno preto e lâminas 
em aço inox Aisi, 420, temperado. comprimento aproximado: 20cm. 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

4.1. A CONTRATADA deverá realizar a entrega dos objetos, em um prazo de 10 (dez) dias corridos 
após emissão da Autorização de Fornecimento e contato telefônico, ou por e-mail, junto ao 
fornecedor. 
 

4.2. Se devido algum problema na entrega do objeto exigir prazo além do estabelecido, a 
CONTRATADA deverá solicitar prorrogação de prazo. 
 

4.3. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo Gestor, 
devendo a solicitação ser encaminhada até 2 (dois) dias anterior ao vencimento do prazo de 
entrega estipulado. 
 

4.4. Horário e local de entrega: dia útil, das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00; Rua Barão do Rio 
Branco, n.º 45 – 7º ANDAR - Centro, Curitiba/PR. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

5.1. O licitante deve proporcionar entrega de material de expediente, para atender necessidades 
administrativas da CURITIBA S.A., conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a 
serem estabelecidas neste instrumento: 
 
5.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade; 
 

5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 



 

 
5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 
 

5.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 

5.2. Ainda, como requisitos gerais, a contratação deve contemplar o seguinte:  
 
5.2.1. Observância das normas pertinentes à modalidade licitatória apropriada para o caso 

concreto;  
 

5.2.2. Estrito cumprimento das formalidades necessárias à instrução processual, tanto da fase 
interna quanto da fase externa da licitação;  
 

5.2.3. Dimensionar corretamente a quantidade de serviços e o valor estimado da contratação a fim 
de que a solução possua maior eficiência com menor dispêndio de recurso possível;  

 
5.2.4. A empresa a ser contratada deve obedecer, no que for possível, as disposições acerca dos 

critérios de sustentabilidade ambiental. 
 

5.2.5. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o 
fornecimento dos bens e serviços. 

 
4.2.6.  O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota 
de Empenho ou da assinatura do contrato, prorrogável por até igual período, a critério da 
CURITIBA S.A. e sem prejuízo das sanções e penalidades aplicáveis.  

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
6.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados do recebimento da Autorização de 

Fornecimento, em remessa única.  
 
6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 

6.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Barão do Rio Branco, n.º 45 – 7º Andar 
– CURITIBA/PR. 
 

6.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 (dez) dias, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 
6.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

 



 

6.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

 

6.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

 
7. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA   
 
7.1. Garantia contratual: o fornecedor deve garantir a qualidade e integridade do produto até o prazo 

de validade, assegurando a troca imediata em casos de defeitos ou não conformidade com as 
especificações estabelecidas. 

7.2. Armazenamento e conservação: o fornecedor deve orientar sobre as melhores condições de 
armazenamento para preservar as características do produto, evitando contaminação ou 
deterioração. 

7.3. Assistência técnica: embora os produtos não demandem assistência técnica tradicional, o 
fornecedor deve disponibilizar um canal de atendimento para esclarecer dúvidas, registrar 
reclamações ou resolver eventuais problemas com o fornecimento ou a qualidade do produto. 

 
 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CURITIBA S.A., e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
 
8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 

 

8.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
 
8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

 



 

8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
 
8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à CURITIBA S.A. a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato. 

 
8.7. As comunicações entre a CURITIBA S.A. e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 
8.8. A CURITIBA S.A. poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
8.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 
junto ao Registro Cadastral do Município de Curitiba. 
 
8.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no Registro Cadastral 
do Município de Curitiba. 
 
8.11. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante 
vencedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
vícios redibitórios, e, na ocorrência deste, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos. 
 
8.12. O gestor anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a entrega do 
produto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
8.13. Ficam designados como Gestor e Suplente da aquisição os respectivos colaboradores: Lilian 
Cardoso – matrícula nº 81.613 e Davidson José Moulepes - matrícula nº 81.599. 

 

 

 

 



 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
9.1. O gestor do contrato acompanhará todas as etapas da execução do objeto, que será 
considerado totalmente executado somente após a aprovação do próprio gestor. 
 
9.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após o aceite do objeto e 
contados da aprovação da nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela Contratada. 
 
9.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
9.4. Após a entrega, a Nota Fiscal deverá ser entregue ao gestor do contrato, que a encaminhará 
ao setor competente. 
 
9.5. A Contratada deverá formalizar o pedido de pagamento via Sistema PROCEC PAGAMENTOS, 
através do seguinte endereço: https://procecpagamentos.curitiba.pr.gov.br/. Os procedimentos e a 
forma de acesso ao PROCEC PAGAMENTOS foram publicados e estão disponíveis no guia de 
Serviços, no seguinte endereço eletrônico: 
https://procecpagamentos.curitiba.pr.gov.br/Home/Pagamentos 
 
9.6. A Nota Fiscal deverá ter como destinatário a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
CURITIBA – CURITIBA S.A. 
 
9.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Serviço de Cadastro de Fornecedores 
do Município de Curitiba ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no edital de Contratação. 
 
9.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contrada providencie as medidas viciadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 
 
9.9. No corpo da Nota Fiscal, ou em campo apropriado, deverá ser informado o(s) número(s) da(s)  
da Autorização de Fornecimento ou do Contrato, se for o caso. 
 
9.10. A Nota Fiscal e as faturas discriminativas deverão ser apresentadas em moeda corrente 
nacional e atender, quando for o caso, ao previso no Decreto Estadual nº 3330/2008, relativo à 
apresentação de nota fiscal eletrônica. 
 
9.11. Na Nota Fiscal deverão ser indicados o nome do Banco, nome e número da agência e número 
da Conta Corrente, onde será creditado o valor. 
 
9.12. Será aplicada compensação financeira, quando houver atraso de pagamento dos valores 
devidos por culpa exclusiva do Contratante, observada a apuração de responsabilidade do agente que 
deu causa ao atraso. 
 



 

9.13. O pagamento da compensação financeira estabelecida no item anterior dependerá de decisão 
motivada da autoridade competente, condicionada à apresentação de requerimento a ser formalizado 
pela Contratada. 
 
9.14. No caso de atraso de pagamentos, em períodos superiores ao determinado no art. 25 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, poderão ser cobrados, exclusivamente, os seguintes encargos: 
a) Juros remuneratórios, por dia de atraso, sobre a parcela vencida, observado o disposto nas 

Resoluções aplicáveis da SMF; 
b) Correção monetária adotada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – 

IPCA/IBE, e, na falta deste, outro que venha a substituí-lo. 
 
9.15. Os juros remuneratórios serão os resultantes da divulgação da Taxa Referencial de Juros – 
TR, divulgada pelo BACEN – Banco Central do Brasil. 
 
9.16. Previamente à emissão de nota de emprenho e à cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao Serviço de Cadastro de Fornecedores do Município de Curitiba para identificara 
manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital e a eventual suspensão temporária de 
possibilidade de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
9.17. A verificação de eventual irregularidade da Contratada não ensejará a retenção do pagamento, 
devendo o Município, após realiza-lo, conceder prazo de até 30 dias, prorrogável por duas vezes, 
totalizando o prazo máximo de 90 dias para a respectiva anexação da documentação que comprove a 
regularidade e, ao final, na hipótese de não regularização, tomar as medidas necessárias ao processo 
administrativo destinado à rescisão de ajuste. 
 
9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da Contratada, bem como quanto à inexistência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
9.19. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 
defesa. 
 
9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão mantidos, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação cadastral. 
 
9.21. Por motivos de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do Contratante, poderá 
ser afastada a rescisão contratual. 
 
9.22. Serão realizadas eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura 
fornecida pela Contratada, no que couber, respeitada a legislação pertinente, especialmente a Lei 
Complementar nº 123/2006. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 
DISPENSA ELETRÔNICA  

 



 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 122, inciso II do Regulamento Interno 
de Licitações, Contratos e Convênios da CURITIBA S.A., que culminará com a seleção da proposta de 
menor preço. 
 
10.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

 
10.3. O julgamento desta dispensa será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
10.4. Nesta disputa não serão exigidas amostras. 

 
 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

11.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Aviso de Dispensa, Termo de 
Referência e documentos complementares; 

 
11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Aviso de Dispensa, Termo de Referência e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

 
11.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido; acompanhar e fiscalizar o 
cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

 
11.4. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Aviso de Dispensa, Termo de Referência, observados os termos do 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CURITIBA S.A. 

 
11.5. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida 
pela Contratada, no que couber, respeitada a legislação pertinente; 

 
11.6. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada, preferencialmente, 
através de e-mail oficial constante no cadastro da Contratada. 

 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
12.1. Cumprir todas as obrigações constantes Aviso de Dispensa, Termo de Referência e seu preço 
ofertado, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita  
execução do objeto contratado; 
 
12.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Aviso de Dispensa, Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade; 
 
12.3. Entregar o objeto na data e local indicados pela Contratante, no endereço indicado no recibo 
de entrega, livre de quaisquer outros encargos, sejam fretes, carretos, taxa de carga e descargas e 



 

seguro de transporte se houver presentes as Notas Fiscais correspondentes. Considerar-se-á em mora 
no dia seguinte ao vencimento deste prazo. 
 
12.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
12.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 20 (vinte) dias contados a partir 
da solicitação pelo Contratante, o objeto com avarias ou defeitos, sem qualquer ônus, obrigações ou 
despesas para a CURITIBA S.A.; 
 
12.6. Manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a disputa; 
 
12.7. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 
fiscais, trabalhistas, previdenciárias, e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre 
o objeto; 
 
12.8. Indicar preposto, por escrito, com poderes de representação suficiente para prestar soluções e 
quaisquer assuntos relacionados à execução do ajuste, bem como deverá estar capacitado para 
gerenciar, de forma eficaz e preordenada à obtenção dos resultados pretendidos pela Contratante, os 
recursos humanos e materiais disponíveis na prestação dos serviços. 
 
12.9. Manifestar-se, por escrito, sobre os ofícios encaminhados pela Contratante, a partir da ciência, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, garantindo-lhe o acesso a documentos relativos ao 
objeto contratado; 
 
12.10. Responsabilizar-se pelo total atendimento da especificação do objeto. Se o objeto licitado não 
corresponder às especificações do Aviso de Dispensa, Termo de Referência e anexos, será recusado 
e a empresa ficará sujeita às penalidades previstas neste Termo de Referência, além da 
responsabilização por eventuais danos de qualquer natureza decorrentes de sua inexecução total ou 
parcial. 
 
12.11. Fornecer quando solicitado pelo Contratante, quaisquer elementos necessários à avaliação do 
objeto; 
 
12.12. Assumir integral responsabilidade por quaisquer ações, custos, despesas ou encargos 
decorrentes da execução ou inexecução do objeto; 
 
12.13. Responder, exclusivamente, por quaisquer compromissos assumidos por si perante terceiros, 
ainda que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de seus próprios atos, de seus empregados, repostos ou subordinados, 
ficando a CURITIBA S.A. assegurado direito de regresso, se lhe for imputada eventual condenação; 
 
12.14. Substituir, imediatamente, o objeto em que for detectada pela CURITIBA S.A., a qualquer 
tempo, mesmo ultrapassando o período de garantia, vícios de qualidade ou incompatibilidade entre o 
objeto fornecido e as especificações solicitadas no Aviso de Dispensa, Termo de Referência e anexos; 
 
12.15. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
 



 

12.16. Atender as determinações regulares emitidas pelo servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior. 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. Esta contratação não admite subcontratação 
 
 
14. PENALIDADES 

 

14.1. Comete infração administrativa a participante e/ou Contratada que descumprir qualquer 
condição estabelecida neste Termo de Referência, no Aviso de Dispensa, no Regulamento de Dispensa 
ou cometer quaisquer infrações previstas no art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021, quais sejam: 

 
I – dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II – dar causa à inexecução do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III – dar causa à inexecução total do contrato; 
IV – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da do certame sem motivo justificado; 
VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou presta declaração falsa 
durante o certame ou a execução do contrato; 
IX – fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI – considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 
XII – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
XIII – praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

 
14.2. A participação e/ou Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeita, sem prejuízos da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, 
garantido o exercício dos direitos ao contraditório e à ampla defesa. 

 
14.3. Advertência: será aplicada pela falta prevista no item 14.1, I deste Termo de Referência, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
14.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s): será aplicada 
pela conduta da participante/Contratada, por qualquer das infrações previstas no item 14.1 deste Termo 
de Referência. 
 
14.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II – as peculiaridades do caso concreto; 
III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 



 

IV – os danos que dela provieram para a Companhia; 
V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

 
14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
14.7. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, em hipótese alguma, afasta a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
14.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamento, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, nos termos do Decreto Municipal nº 1.671/2019. 
 
14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 de agosto de 
2013, seguirão seu ritmo normal no órgão/entidade do Município. 
 
14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
14.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à participante/Contratada, observando-se o 
procedimento previsto no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CURITIBA 
S.A. e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784, de 1999 e, no âmbito regulamentar, o rito previsto no Decreto 
Municipal nº 460/2023, naquilo que não conflitar com as referidas Leis. 
 
14.13. Ficam os interessados cientes de que, na hipótese de constatação de formação de conluio ou 
do indício de qualquer crime previsto na Lei de Licitações, o caso será comunicado às autoridades 
competentes, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
 
14.14. A aplicação das penalidades previstas no item 14.2 impede a nova contratação do sancionado 
enquanto durarem os efeitos da pena, bem como a prorrogação do prazo de vigência de eventuais 
outros firmados entre a CURITIBA S.A. e o sancionado. 

 

15. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 

15.1. Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da 
Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 5º da Lei 14.133/2021, com o art. 6º da Instrução 
Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, bem como nos termos dos Decretos n°s 
7.746/2012 e 9.178/2017 e Decreto Municipal nº 1.668/2013. 
 



 

 
16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios da 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA – CURITIBA S.A. 

 
 
 

Curitiba, 17 de outubro de 2025. 

 

  

__________________________________ 

LILIAN CARDOSO 

Matrícula 81.613 

 


